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CONTRATO N° 16/2024 
PROCESSO N° 11448/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 269/2023 
 

1- QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE 

ENDEREÇO: 
AVENIDA AUGUSTO FRANCO, Nº 3.150 - CENTRO 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA, 
BAIRRO PONTO NOVO – CEP: 49.097-670 ARACAJU/SE. 

CNPJ Nº 04.384.829/0001-96 
REPRESENTANTE 
LEGAL: 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE – WALTER GOMES 
PINHEIRO JÚNIOR 

CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 3.426.525-2 SSP/SE 

CPF Nº 218.308.228-37 
PROFISSÃO: MÉDICO 
ESTADO CIVIL: CASADO 

 

2- QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL PRIME LTDA 
ENDEREÇO: RUA HENRIQUE AUTRAN 09, LOJA 15 E 16 MONTE 

CASTELO – FORTALEZA/CEARÁ, CEP: 60.325-690. 
TELEFONE: (85) 98720-6115 
CNPJ: 13.096.647/0001-00 
E-MAIL: VITOR.COMERCIALPRIME@GMAIL.COM 
REPRESENTANTE 
LEGAL: 

FRANCISCO CHAGAS VITORIANO DE QUEIROZ 

CPF: 267.850.213-91 
RG: 91015021711-SSP/CE 

O presente contrato está de acordo com a Lei n.º 8.666/93, e sua legislação suplementar, que se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

1.1- O presente contrato tem por objetivo a aquisição de cadeiras ergonômicas para Call 

Center para a Central de Regulação de Urgências do SAMU 192 Sergipe, conforme 

especificações técnicas contidas no Anexo Único, parte integrante e complementar deste 

documento. 

mailto:VITOR.COMERCIALPRIME@GMAIL.COM
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(art. 55, inciso 

III, da Lei n° 8.666/93). 

 

2.1 O valor total do presente contrato é de até R$ 23.404,85 (vinte e três mil quatrocentos e quatro 

reais e oitenta e cinco centavos). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UF QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

Apoio em 05 (cinco) pés, com 
rodízios cuja resistência evite 
deslocamentos involuntários e 
que não comprometam a 
estabilidade do assento;  
Superfícies onde ocorre contato 
corporal estofadas e revestidas de 
material que permita a 
perspiração;  
Base estofada com material de 
densidade entre 40 (quarenta) a 
50 (cinquenta) kg/m3;  
Altura da superfície superior 
ajustável, em relação ao piso, 
entre 37 cm (trinta e sete 
centímetros) e 50 cm (cinquenta 
centímetros), podendo ser 
adotados até três tipos de cadeiras 
com alturas diferentes, de forma 
a atender as necessidades de 
todos os operadores;  
Profundidade útil de 38 cm (trinta 
e oito centímetros) a 46 cm 
(quarenta e seis centímetros);  
Borda frontal arredondada;  
Característica de pouca ou 
nenhuma conformação na base; 
Encosto ajustável em altura e em 
sentido anteroposterior, com 
forma levemente adaptada ao 
corpo para proteção da região 
lombar;  
Largura de, no mínimo, 40 cm 
(quarenta centímetros) e, com 
relação aos encostos, de no 
mínimo, 30,5 cm (trinta vírgula 
cinquenta centímetros);  
Apoio de braços regulável em 
altura de 20 cm (vinte 
centímetros) a 25 cm (vinte e 
cinco centímetros) a partir do 

UND 35 R$ 668,71 R$ 23.404,85 JFLEX 
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assento, sendo que seu 
comprimento não deve interferir 
no movimento de aproximação 
da cadeira em relação à mesa, 
nem nos movimentos inerentes 
à execução da tarefa. 
Suporte peso de até 130 kg. Na 
cor preta. 

2.2 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 

empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado.  

2.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.  

2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

2.5 Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

2.6 Não produziu os resultados acordados;  

2.7 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

2.8 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

2.10 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

2.11 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

2.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.13 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

2.14 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato ou instrumento correlato/equivalente, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

2.15 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 

será rescindido o contrato ou instrumento correlato/equivalente em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF.  

2.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

2.17 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA(Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93).  

 

3.1 Considerando o tempo estipulado para garantia dos produtos adquiridos a vigência do 

contrato de prestação de manutenção deverá de 12 (doze) meses. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO 
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4.1 Os preços devem incluir todos os itens inerentes ao produto e manutenção, não podendo ser 

cobrado nada a parte, inclusive montagem, caso necessário e avarias cobertas pela garantia do 

produto. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA 

GARANTIA: 

 

5.1 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

5.1.1 Prazo máximo para a entrega dos materiais será de 30 dias contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento ou Empenho; 

5.1.2 Os materiais deverão ter prazo de garantia no mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; 

5.1.3 Os materiais deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a integridade 

do produto até o seu uso; 

5.1.4 No fornecimento deverá constar encarte com o detalhamento técnico quanto ao uso, bem 

como a conferência de partes e peças; 

5.1.5 A CONTRATADA entrará em contato com a CONTRATANTE para agendar a entrega das 

cadeiras e apoio de pé e a montagem, caso necessário; 

5.1.6 A entrega do material deverá ser feita na Central de Administração e Distribuição de 

Insumos e Medicamentos – CADIM, situado na Avenida Augusto Franco, 3150, Bairro Ponto 

Novo, CEP 49097-670; Tel: (79) 3234-0011, e-mail: G_agendamento_SESSE@hosplog.com.br 

5.2 PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E GARANTIA: 

 

5.2.1 Deverá ser entregue com garantia total de 12 (doze) meses, conforme as especificações e 

condições constantes no presente Termo de Referência; 

5.2.2 Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer 

circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização 

de material já empregado; 

5.2.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinentes, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprovem o mínimo 

mailto:G_agendamento_SESSE@hosplog.com.br
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de 20% do quantitativo do bem adquirido; 

5.2.4 Deverá ser enviado junto à proposta do licitante, prospecto com descrição, marca e imagem 

dos itens arrematados na disputa; 

5.2.5 A não apresentação do prospecto solicitado ensejará a desclassificação da proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 

8.666/93). 

 

6.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da SES para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

CÓD. DA 
UNIDADE 

CÓDIGO 
ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO DA AÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
TOTAL 

20401 10.302.0017 

242 - Manutenção 
Técnica e Operacional 
do Serviço de 
Atendimento Móvel as 
Urgências - SAMU 
192 SE 

4.4.90.52 1601 R$ 23.404,85 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

 

7.1 A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

7.1.1 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados e 

deste instrumento, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Fornecimento. 

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração das 

modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso de 

Fornecimento, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
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7.1.5 Responsabilizar-se pela quantidade do produto/serviço entregue, especialmente para efeito 

de substituição imediata ou refazimento, no caso de não atendimento ao solicitado. 

7.1.6 Manter durante a vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.1.7 As embalagens deverão ser entregues em condições físicas e visuais íntegras e lacradas. 

 

7.2 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, comprometem-se a: 

 

7.2.1 Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratuais. 

7.2.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de 

Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas.  

7.2.3 Fornecer à Contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 

fornecimentos e dos serviços. 

7.2.4 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

7.2.5 Assegurar às pessoas credenciadas pela empresa a ser CONTRATADA livre acesso as 

localidades e equipamentos deste Termo de Referência, mantendo os equipamentos à disposição 

dos técnicos durante o tempo necessário para consertos e testes de verificação, desde que 

previamente comunicada à CONTRATANTE.  

7.2.6 Comunicar imediatamente, por telefone, e em seguida oficializar o chamado à empresa a ser 

CONTRATADA informando a ocorrência e solicitando providências de por e-mail. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

8.1 O licitante que descumprir total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública estadual, que se recusar a assinar o contrato injustificadamente, dentro de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da convocação pela SES, ensejar o retardamento da execução do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, a SES poderá aplicar as seguintes 

sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto 

Estadual nº 24.912/07:  



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

_______________________________________________________________________________ 
Centro Administrativo da Saúde – Rede Estadual da Saúde – Av. Augusto Franco, Bairro Ponto Novo, nº 3.150, CEP 
49.047-040, Aracaju – Sergipe. 

8 
  

I – advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo 

para a adoção das medidas corretivas cabíveis;  

II – multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos:  

a) - 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido;  

b) - 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente.  

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior.  

§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto.  

§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 

útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.  

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos:  

I – 6 (seis) meses, nos casos de: a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, 

sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 

Administração; b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.  
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II – 12 (doze) meses, nos casos de: a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de 

suas parcelas ou do fornecimento de bens.  

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:  

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada;  

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia 

comunicação à Administração;  

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública 

estadual; ou  

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo.  

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, 

por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou  

II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

ato ilícito praticado.  

§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Estado 

por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

 

09.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, 

da Lei nº 8.666/93. 

§ 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo 

do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 
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§ 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 

e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

(Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

 

10.1 Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 

logo, o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80, da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

 

11.1 O presente Contrato fundamenta-se: 

I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. 269/2023 que, simultaneamente: 

a) constam do Processo Administrativo nº 11448/2023 

b) não contrarie o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decretos Estaduais nº 26.531/09 e 

n° 26.533/09. 

III - nos preceitos do Direito Público; 

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO. 

12.1 O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente Contrato no 

prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de 

seu número de referência. 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

 

13.1 Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 

65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

§ 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

§ 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

(Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

 

14.1 Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, caberá à CONTRATANTE designar 

funcionário para acompanhar e fiscalizar execução do Contrato a ser firmado;  

14.2 Para exercer o papel de fiscal deste contrato designa-se:  

a) GILMAR MATIAS DE ANDRADE, inscrito no RG nº 3023600-2 SSP/SE e no CPF sob o 

nº 008.801.975-60 para o acompanhamento do contrato, como suplente MARILUCI 

NASCIMENTO GOMES, inscrita no RG de nº 1250011 SSP/SE e no CPF sob o nº 

720.087.415-91 para fiscalização do contrato. 

 

14.3 À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato a ser firmado com as normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados 

a garantir a qualidade desejada.  

14.4 A ação da fiscalização não exonera a empresa a ser contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
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16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

16.2 E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Aracaju/SE,          de                    de 2024. 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Representada por WALTER GOMES PINHEIRO JUNIOR 

 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

COMERCIAL PRIME LTDA  
Representada por FRANCISCO CHAGAS VITORIANO DE QUEIROZ 

 CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  

___________________________________    _____________________________________ 
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